
 

 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001-2023  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012-2023 

 

Regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pelos 
Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, pelos Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 
140/21, e subsidiariamente, no que couber, pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e, pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

  SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Araputanga/MT   

Secretaria Municipal Administração; Educação; Meio Ambiente; Saúde; Assistência 
Social; Obras e Infraestrutura (Smae) e Obras e Infraestrutura 

  TIPO: Menor Preço por ITEM 

 OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de ajudante de pedreiro, pintor, auxiliar de serviços gerais, auxiliar de 
eletricista 

 REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, C.N.P.J. nº 15.023914/0001-45, localizada à Rua Antenor 
Mamedes nº 911, Centro, Araputanga–MT, através da Agente de Contratação Srª. ELIANA PAINS DE 
AMORIM, designada pela Portaria nº 659/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que foi realizada alteração no Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023, em obediência à 
Lei Federal nº 10.520/2002, à Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, aos Decretos Federais 
nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, aos Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 140/2021, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e demais 
legislação complementar e ainda, em prestígio aos princípios norteadores da Administração Pública e 
das licitações, expede o Edital Complementar nº 001/2023 ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
012/2023, conforme a condições que seguem:  

 

2. DA CORREÇÃO                   
2.1 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

Onde lê-se: 

Data e horário para início 
da sessão 

Data: 20/03/2023 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compra   ou 
https://www.comprasnet.gov.br 

 

 

 1. PREÂMBULO 
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2. DA CORREÇÃO
2.1 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

Onde lê-se:
Data: 20/03/2023 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)

Data e horário para início
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compra ou

da sessão
https://www.comprasnet.gov.br

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA
PRCECITURA

Departamentode Licitações
Email:SEPLAN3@ARAPUTANGA.MT.GOV.BR
Fone:(65)3261-1736

https://www.gov.br/compra
https://www.comprasnet.gov.br/


 

 

Leia-se: 

Data e horário para início 
da sessão 

Data: 30/03/2023 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compra   ou 
https://www.comprasnet.gov.br 

 

2.2 – Termo de Referência – Anexo I do Edital  

Onde lê-se: 

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços 

tais como: materiais, combustível, equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, 

trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos 

diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços. 

12.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

12.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato. 

 

Leia-se: 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços 

tais como: materiais, combustível, equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, 

trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos 

diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços. 
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Leia-se:
Data: 30/03/2023 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)

Data e horário para início Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compra ou
da sessão

https://www.comprasnet.gov.br

2.2  Termo de Referência  Anexo I do Edital

Onde lê-se:

12  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços

tais como: materiais, combustível, equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais,

trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos

diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços.

12.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução.

12.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

12.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da

execução do contrato.

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos

serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo contrato.

Leia-se:

12  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços

tais como: materiais, combustível, equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais,

trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos

diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços.
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12.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

12.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato. 

12.6. A Prefeitura Municipal, a título de aceitabilidade determina que a empresa contratada deva pagar aos 

prestadores de serviços, valor não inferior ao piso salarial do município, que é de R$ 1.513,56, para uma 

jornada de 44h semanal.  

12.6.1. As empresas deverão observar o valor mínimo a ser pago na base salarial do trabalhador, não 

podendo utilizar vales, bonificações, prêmios, adicionais e outros benefícios para complementar o valor. 

 

3. DAS DEMAIS CONDIÇÕES DO EDITAL:  

3.1. Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital original.  

3.2. Informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Araputanga, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911 – Centro em horário de funcionamento das 07h 
às 11h e das 13h às 17h ou através do fone/fax (065) 3261-1736 ou 3261-1138, pelo e-mail 
seplan3@araputanga.mt.gov.br ou através dos endereços eletrônicos: 
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico https://www.gov.br/compras; 
https://www.comprasnet.gov.br;seplan3@araputanga.mt.gov.br 

 

 
 

Araputanga/MT, 16 de março de 2023. 

 

 

 
Paulo César Alves de Araújo 

Secretário Municipal de Administração 
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12.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução.

12.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

12.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da

execução do contrato.

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos

serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou pelo contrato.

12.6. A Prefeitura Municipal, a título de aceitabilidade determina que a empresa contratada deva pagar aos
prestadores de serviços, valor não inferior ao piso salarial do município, que é de R$ 1.513,56, para uma

jornada de 44h semanal.

12.6.1. As empresas deverão observar o valor mínimo a ser pago na base salarial do trabalhador, não

podendo utilizar vales, bonificações, prêmios, adicionais e outros benefícios para complementar o valor.

3. DAS DEMAIS CONDIÇÕES DO EDITAL:
3.1. Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital original.

3.2. Informações podem ser obtidas junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de

Araputanga, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911 - Centro em horário de funcionamento das 07h
às 11h e das 13h às 17h ou através do fone/fax (065) 3261-1736 ou 3261-1138, pelo e-mail
seplan3@araputanga.mt.gov.br ou através dos endereços eletrônicos:
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico https://www.gov.br/compras;
https://www.comprasnet.gov.br;seplan3@araputanga.mt.gov.br

Araputanga/MT, 16 de março de 2023.

Paulo César Alves de Araújo
Secretário Municipal de Administração
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AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001-2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012-2023 

 

 
 O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público alterou o edital original do procedimento supracitado, 
cujo objeto é o Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de ajudante de pedreiro, pintor, auxiliar de serviços gerais, auxiliar de eletricista, em atendimento à 
demanda das Secretarias Municipais de Administração; Educação; Meio Ambiente; Saúde; Assistência Social; 

Obras e Infraestrutura (Smae) e Obras e Infraestrutura, alterando o item 12 do Termo de Referência, o que 
justificou a alteração da data de abertura de sua sessão. Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: 
Menor preço por item. Data de Abertura: 30 de março de 2023, às 09h00min (horário de Brasília). O 
Edital, na íntegra, está disponível em: http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico 
https://www.gov.br/compras; 
https://www.comprasnet.gov.br;seplan3@araputanga.mt.gov.br 

 
 
 
 

Araputanga/ MT, 16 de março de 2023.  
 
 
 
 

Eliana Pains de Amorim 
Agente de Contratação 
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AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001-2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012-2023

O MuNiCíPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público alterou o edital original do procedimento supracitado,
cujo objeto é o Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços
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Menor preço por item. Data de Abertura: 30 de março de 2023, às 09hoomin (horário de Brasília). O
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